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CASTANHA DE CAJU
JULHO DE 2025

MERCADO NACIONAL
1. PREÇOSPAGOSAOPRODUTORENOATACADO

Conforme a pesquisa de preços realizada pela CONAB, o preço médio nominal recebido pelo produtor de
castanha de caju em casca no Piauí, em julho, situou-se em R$ 3,08/kg, apresentando aumento de 4,8% na
comparação com o mês anterior e redução de 2,2% na comparação com o mesmo mês do ano anterior (Quadro 1 e
Gráfico 1).
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No Rio Grande do Norte, o preço médio pago ao produtor de castanha de caju em casca, em julho, situou-
se em R$ 4,48/kg, apresentando reduções de 0,4% na comparação com o mês anterior e também de 0,4% na
comparação com o mesmo mês do ano anterior.

No atacado, no Ceará, o preço da amêndoa situou-se em R$ 51,93/kg, observando-se redução de 0,1%
na comparação com o mês anterior e aumento de 16,3% na comparação com o mesmo mês do ano anterior (Quadro
1 e Gráfico 2).

No Rio Grande do Norte, no atacado, em julho, o preço médio mensal situou-se em R$ 49,61/kg,
apresentando redução de 0,8% na comparação com o mês anterior e aumento de 24,0% na comparação com o
mesmo mês do ano anterior.

2. PRODUÇÃO, ÁREA, PRODUTIVIDADE E VALOR DA PRODUÇÃO

A estimativa da produção de castanha de caju em casca (in natura) no país em 2025, ano de bienalidade
negativa, com base nas informações disponíveis até julho, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), está estimada em 146.747 t, prevendo uma redução de 8,9% na comparação com 2024, com
redução de 9,2% na produtividade e leve aumento de 0,3% na área a ser colhida (Quadro 2 e Gráfico 3).

A produção nacional vem evoluindo a uma taxa média anual de 3,7% aa de 2020 a 2024, com aumentos
de 1,4% aa na área a ser colhida e de 2,2% aa na produtividade.

O principal estado produtor é o Ceará, com uma produção estimada em 87,4 mil t em 2025, ou 59,6% da
produção nacional prevista, uma redução de 14,2% na comparação com o ano anterior, com aumento de 1,4% na
área a ser colhida e redução de 15,3% na produtividade.

No período 2020 a 2024, esse estado vem apresentando aumentos de 4,6% aa na produção, de 1,2% aa
na área a ser colhida e de 3,4% aa na produtividade.
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O segundo maior produtor é o estado do Piauí que deverá produzir 28,8 mil t nesse ano, representando
19,7% da produção nacional, aumentos de 10,2% na produção e de 13,1% na produtividade, e redução de 2,5% na
área a ser colhida, todos os percentuais na comparação com o ano anterior.

No período 2020 a 2024, esse estado vem apresentando aumentos de 3,1% aa na produção, de 1,7% aa
na área a ser colhida e de 1,4% aa na produtividade.

É seguido pelo estado do Rio Grande do Norte, que deve produzir 19,8 mil t em 2025, ou 13,6% da
produção nacional, reduções de 4,7% na produção e de 5,5% na produtividade, com aumento de 0,8% na área a ser
colhida, todos os percentuais na comparação com o ano anterior.

No período 2020 a 2024, esse estado vem apresentando aumentos médios de 4,5% aa na produção e de
5,1% aa na área a ser colhida e redução de 0,6% aa na produtividade.

Em 2025, pela estimativa atual, esses três estados representam 92,8% da produção brasileira de
castanha de caju in natura, enquanto a região Nordeste, agregando os estados de Maranhão, Paraíba, Pernambuco,
Alagoas e Bahia, representa 99,5% do total a ser produzido no ano.
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3. EXPORTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE CASTANHA DE CAJU SEM CASCA, BENEFICIADA

Nos primeiros sete meses de 2025, a quantidade exportada de castanha de caju, sem casca, situou-se
em 7,0 mil t, apresentando aumento de 75,9% quando comparada com o mesmo período do ano anterior (Quadro
3)
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Em termos de valor, houve aumento de 111,4% na comparação com o mesmo período do ano anterior,
situando-se em US$ 46,3 milhões FOB, a um preço médio, nesses sete primeiros meses, de US$ 6,60/kg.

Os três principais destinos dessas exportações, de janeiro a julho, foram Estados Unidos (31,6% da
quantidade e 30,0% do valor), Argentina (14,6% da quantidade e 12,4% do valor) e Egito (9,0% da quantidade e
11,4% do valor).

Esses países representaram os destinos de 55,2% da quantidade e 53,8% do valor do total exportado no
período.

Outros cinquenta e três países complementaram os destinos das exportações brasileiras de castanha de
caju sem casca de janeiro a julho.

Em julho, as exportações de castanha de caju, sem casca, situaram-se em 0,8 mil t, redução de 31,3%
quando comparado com o mês anterior e aumento de 57,4% na comparação com o mesmo mês do ano anterior, a
um preço médio US$ 6,82/kg FOB no mês.

Em valor, situou-se em US$ 5,2 milhões, apresentando redução de 28,3 % na comparação com o mês
anterior e aumento de 87,8% na comparação com o mesmo mês do ano anterior,

Os três principais destinos dessas exportações, em julho, foram: Estados Unidos (22,2% da quantidade e
20,3% do valor), Argentina (19,6% da quantidade e 16,2% do valor) e Egito (11,8% da quantidade e 15,2% do valor).

Esses três países, representaram 53,6% da quantidade e 51,7% do valor do total exportado no mês.
Outros trinta e três países complementaram os destinos das exportações brasileiras de castanha de caju
beneficiada em julho.

O Gráfico 4 apresenta os valores, as quantidades e os preços unitários, denominados em dólares FOB,
das exportações brasileiras de castanha de caju sem casca de janeiro/2020 a julho/2025.
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Em 2023 e 2024, observou-se aumentos de 136,9% e de 308,4% na quantidade importada de castanha
beneficiada, ambos os percentuais na comparação com o ano anterior, necessárias para abastecer o mercado
interno e atender contratos de exportação.

Em 2024, esse quantitativo alcançou 5,8 mil t e representou 77,1% da quantidade total de castanha
beneficiada exportada no ano (Quadro 4 e Gráfico 5).

Em 2025, de janeiro a julho, a quantidade importada de castanha de caju beneficiada alcançou 1,6 mil t,
equivalente a 22,7% da quantidade exportada no período.
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De janeiro a julho, o preço médio das importações (US$ CIF/kg) representou 55,6% do preço médio das
exportações (US$ FOB/kg) de castanha beneficiada no mesmo período (Gráfico 6).

As principais origens das importações de castanha beneficiada, de janeiro a julho foram: Costa do Marfim
(76,3% do valor e 79,5% da quantidade), Gana (9,9% do valor e 9,7% da quantidade), Guiné Bissau (7,9% do valor
e 4,0% da quantidade), Emirados Árabes Unidos, (5,1% do valor e 5,8% da quantidade) e Benin (0,8% do valor e
1,0% da quantidade).

As importações de castanha de caju beneficiada devem recolher, quando internalizadas, a tarifa de 9,0%
ad valorem.

No que se refere a castanha de caju com casca (NCM 0801 3100), as exportações apresentaram a seguinte evolução:
2019 (US$ 32,5 mil FOB e 3,7 t); 2020 (US$ 296,8 mil FOB e 444,4 t); 2021 (US$ 302,3 mil FOB e 365,6 t); 2022 (US$ 150,9 mil
FOB e 140,7 t); 2023 (US$ 13,2 mil FOB e 611 kg); 2024 (US$ 14,7 mil FOB e 772 kg); e 2025, até julho (US$ 2.723,0 mil FOB e
3.173,7 t).

Em 2025, de janeiro a julho, os destinos das exportações de castanha com casca, equivalente a 666,4 t de
castanha beneficiada, foram: Gana (89,8% do valor e 93,3% da quantidade), Vietnam (9,8% do valor e 6,6% da
quantidade), e outros vinte e três países, a um preço médio de US$ 0,86/kg FOB no período.

Nesse período, a exportação de castanha com casca, considerando a sua quantidade depois de
beneficiada, representou 9,5% da quantidade exportada de castanha beneficiada no mesmo período.

As importações de castanha de caju com casca apresentaram o seguinte comportamento no período aqui analisado:
2019 (US$ 3,7 milhões FOB e 5,0mil t) e 2022 (US$ 15,6 milhões FOB e 14,8 mil t). Nos anos de 2020, 2021, 2023, 2024 e 2025
(até julho) não houve importações de castanha de caju com casca.

Essas importações devem recolher, quando internalizadas, a tarifa de 9,0% ad valorem.
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O preço mensal médio FOB de exportação da castanha beneficiada, nos primeiros sete meses de 2025, situou-se em
patamar 8,6% superior à observada para amédia desses setemeses nos últimos cinco anos (Gráfico 7).

Comparando a quantidade total exportada nos primeiros sete meses com a média das quantidades totais
exportadas nesses sete meses nos últimos cinco anos, essa situou-se em patamar 3,4% inferior (Gráfico 8).
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4. TENDÊNCIAS DO MERCADO BRASILEIRO

FATORES DE ALTA FATORES DE BAIXA

De janeiro a julho, a quantidade total exportada
aumentou 75,9% na comparação com o mesmo período
do ano anterior, com preços mensais médios cotados
em dólares nesses sete meses 20,2% superiores à
média de preços do mesmo período do ano anterior. Em
reais correntes, o aumento foi de 33,6%

A estimativa do IBGE para 2025, com base nas
informações até julho, é de uma produção de 146,7
mil t, uma redução de 8,9% na comparação com o ano
anterior.

De agosto a dezembro, o produto está em
período de colheita nos estados do Ceará, Piauí e
Rio Grande do Norte.

Expectativa: Estima-se preços pagos ao produtor e no atacado estáveis nos próximos meses.
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5. DESTAQUES DO ANALISTA

1. O Gráfico 9 apresenta a evolução das quantidades exportadas para os cinco principais mercados,
classificados com base nos volumes exportados em 2024, quando representaram 63,4% do total exportado,
para os últimos cinco anos e primeiros sete meses de 2025 e 2024.

No período 2020 a 2024, os cinco principais mercados de exportação da castanha de caju beneficiada
apresentaram as seguintes participações médias: Estados Unidos 32,9%, Argentina 10,1%, Itália 7,8%,
Alemanha 7,3% e Canadá 8,9%.

No acumulado dos primeiros sete meses de 2025, os Estados Unidos foram o principal mercado,
representando 31,6% da quantidade total exportada pelo país, aumentando em 83,6% a sua quantidade
importada quando comparada com o mesmo período do ano anterior.

A Argentina importou o equivalente a 14,6% das exportações totais de janeiro a julho, aumentou as
suas importações em 138,0% na comparação com o mesmo período do ano anterior.

A Alemanha, terceiro maior importador nesses primeiros sete meses, ou 9,6% das exportações totais,
aumentou as suas importações em 112,2% na comparação com o mesmo período do ano anterior
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2. Em julho, a importação de castanha beneficiada pelos Estados Unidos alcançou US$ 1,0 milhão
e 170 t, a um preço de US$ 6,23 FOB/kg, reduzindo a quantidade importada em 49,9% e no mesmo
percentual de 49,9% em valor, na comparação com o mês anterior. Quando comparado com
julho/2024, as importações norte-americanas em julho/2025 apresentaram aumento de 431,4% em
valor e em 381,7% em quantidade (Gráfico 10).

A exportação brasileira de castanha de caju beneficiada não consta da Lista de Exceções da
Ordem Executiva publicada pelo governo norte-americano em 30/7/2025 e será taxada em 50,0% ad
valorem quando for internalizada no mercado norte-americano. Essa tarifa entrou em vigor em
6/8/2025.

3. A produção brasileira de castanha de caju in natura evoluiu a uma taxa média anual de 3,7% no
período 2020 a 2024. A previsão para 2025, ano de bienalidade negativa, é que a produção recue
8,9%, situando-se em 146,7 mil t (Quadro 4).
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Em 2025, a estimativa para a exportação de castanha beneficiada é de 12,0 mil t, um aumento de
59,2% na comparação com o ano anterior, representando 35,9% da produção interna acrescida das
importações.

4. O preço mensal médio real pago ao produtor no Ceará, principal estado produtor, de janeiro a abril,
corrigidos pelo IPCA de julho/2025, foi 10,9% inferior à média dos preços reais observados no mesmo
período do ano anterior e 23,9% inferior à média de preços reais desse período nos anos de 2020 a 2024
(Gráfico 11).

No Piauí, segundo estado maior produtor, o preço mensal médio real pago ao produtor, de janeiro
a julho, corrigidos pelo IPCA de julho/2025, foi 3,7% inferior à média dos preços reais no mesmo período
do ano anterior e 20,3% inferior à média de preços reais desse período nos anos de 2020 a 2024 (Gráfico
12).

No Rio Grande do Norte, terceiro maior produtor, o preço mensal médio real pago ao produtor,
de janeiro a julho, corrigidos pelo IPCA de julho/2025, foi 2,0% inferior à média dos preços reais no
mesmo período do ano anterior e 19,9% inferior à média de preços reais desse período nos anos de 2020
a 2024 (Gráfico 13).



Maria Helena Fagundes - Técnica de Planejamento - TNS IV - E-mail: mh.fagundes@conab.gov.br
CONAB - SGAS 901 Bloco A, Lote 69 - Edifício CONAB - 70.390-000 Brasília DF www.conab.gov.br - (61) 3312 6241 - sugof@conab.gov.br

CASTANHA DE CAJU
JULHO DE 2025


